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PORTARIA nº. 0492/2022 – GP 

 
 
 
A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de suas 
atribuições, e na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da 
Seccional, resolve criar, ad referendum do Conselho Pleno, a COMISSÃO DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, e nomear como Presidente o advogado Matheus 
Martins de Oliveira, OAB/BA nº 73.338; como Vice-Presidente, Carla Alonso Barreiro 
Núñez, OAB/BA nº 14266; como membros, os advogados, Rodrigo Meireles de 
Almeida Carvalho, OAB/BA nº 66924; Luana Azevedo da Silva, OAB/BA nº 64718; 
OAB/BA nº 13893; Larissa Martins Oliveira, OAB/BA nº 73566; Lorena Carolina 
Conceição Andrade Fonsêca, OAB/BA nº 67126; Geórgia Valéria Moreira Pitangueira, 
OAB/BA nº 59743 e Lucas Teles Oliveira e Silva, OAB/BA nº 43121. 
 

Publique-se e cumpra-se. 

Salvador-BA, 15 de Julho de 2022. 

 
 

Daniela Lima de Andrade Borges 
Presidente da OAB/BA 

 
 

 
 


